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A Lund  nt o é imprescindi 
vei J)arti o,conheclmento do recurs 
extraorctiiiario, 

VI TOS E RELATADOS &stes autos em que são partes:como 

recorrente, Milton Vialdevino da Silva e, como recorrida, a Cia. 

Carris, Luz a Força do 11,10 de Janeiro: 

Alegando ter sido dispons do sem justa causa reclama 

Milton Waldevixio da Silva contra a sua empregadora, Cia. Carris, 

Luz e Força do iiõ do Janeiro,  )1eit ando a sua reinte raQ b e 

pagamento de salários vencidos e vincendos com as vantagens da 

# 

lei e mais as fer1as a que f às jus. 

A 3 Junta de Conciliação e Ju1 axnento, desta Capital, 

por unariim1d de, improcedente a rc1aiaç o. 

Interpôs o reclamante recurso ordinário para o Conse-

lho Regional do Trabalho da 11-1 1',egi D que, também por unanimi-

dade,, conheceu do mesmo para negar-lho provi;rionto c confirmar 

a decisão recorrida. 

eCorre agora o reolwianto extra orditiarta onte para a 

extinta Câmara do Justiça do Tr balho. 

No  eurucur.ao, o r.corr nte dá como divsr ento ão r-

do do mesmo Conselho  eional sôbre depoimento de testemunhas 

Interessadas e ae rd o .a extinta Câmara de Justiça no qual se 

afirma que quando inexiste prova de quem tenha sido o agressor 

admite-se que os contenderes estariam, ambos, em catado de leg 

tima defesa.  Ar umanta que us tcstemuuhaa, dependentes da em 

Øeea todas, no podem ter os seus depoimentos 30br0p08t05 ao 

guarda civil que assistiu ao fato e que afirmou "que os paaaa. 

guiros diziam que aquilo era unia arbitrariedade do rtaoa1. 

tainbni, como violado o art. 482 letra J.,  da Consolidação. 
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NotiCicad  a re'oi'ridi p ., 'writro do pra o legal, falar 

s6bre o recurso, fê-lo a Vl . 

A iroc:'ridoria (er 1 da Ju. i  do Trabalho, a fie. 30/40, 

opinou, preli in rorte, pelo no corihcc!rer1to do ro urao, e, quan-

to ao mkito, pela confirmaq o d& Lecisão L'corrid.. 

o ro1at rio.  isto posto, e 

CONSIDULANDO que a dooi o rúcoi' ida vraou uiateria de fa'-' 

to, examinando u prova produzida Íj cc cluindo sôbro 61a; 

COi IDE}t4 DO que, a boa ou nLi a pLl c i ac ao  ciu prova, não auto-

riza o conhecimântu do recurso o ti' u orc. ir r i o  a  n .o  s o r  quando um er-

ro enorme ou w na  trju tL a t r  oru fl  roiu1t.e desta. a-preciaçao; 

CONSIDERANDO que no 6 ente o cano doa autos ondo a.ona8 o 

relttor poude vislumbrar uiu p aívei ijustiia .r.aitu ao reclamante; 

COISIi Ai'I)O o mais .juo dou autos constai 

A 0 ODA4 os lhø Lnbr o  do Co u st 1h o fl aol ona 1 do Tr aba lho, por. 

rnaio a' de votos, aLrÀuo tornar, Qi m b oi rne n t o  do recuruo, por falta 

de, fundamento legal. Impedido o Consilhe iro íald ar Marques 

c-1ege. 
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